
courssÃo DE JUSTrÇa e neoaçÃo

I'AIIIiCEII N" 270, de 2017

IIMI.jNI)^ 03 AO AN'l',EpR(IE't'O DIt LEI No 156 DLi 2017.

PROI'ONIiNTE: Gugu llueno/PR - Maioda dos Vcrcadores

REI-ATOR: Pedro Sarnpaio/PSDB

E,STADtI DO PARNruÁ

)/ R DÔ EM
cEMEN'I'À: lilltENDr\ S U IISTI'| U'l'I\r,\

r,^nECrrR rnvonÁvu.

I - FUND^MuNreçÃo E voro Do REr-aTon

Cornpete à Comrssào de Justiça e Redação opinat sobre os aspectos constitucionais, legais,

reg,itnentais e a boa técnica Iegislativa das proposições.

Â Emenda apresentada pela maioria dos Vereadores substitui a expressão "2Ooh (,i.r,nte por cento)" constânte no

caput do arago 1.3 do Ânteprojeto 15ó pela expressào "!2o/o (doze por cento)"

De acordo com a justihcativa a emenda tem o objetivo de reduzir o perceutual aplicado pelo Poder Executivo

paÍa a, autoização de abertura de créditos suplementares sem a necessidade de deliberação pot esta Casa. O percentual de

1.2'/" é um limite considerado nzoável para esse tipo de siruação. Deixando valores necessádos para que o Senhor Prefeito

possa abdt ctéditos no oÍçatnento, sem compÍometer a celeridade dos serviços.

À Constiruiçào Federal específi.ca em -fítulo próprio regras para o oÍçamento e tributação. É nos atigos 165 a

169, onde estão dispostas as regÍas que regulamentam os orçamentos.

O ardg,o 165, Inciso III, cstabelece:

"Artigo 165:" I-eis de iniciativa do Poder Ilxccutivo estabelecetão

III - os orçamcntos anuais.

Nos termos da Lei Orgânica o Àrtigo 19 clispôe:
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"Ao Município compete, prover a respeito de scu peculiar interesse e bem-estar

de sua população, cabendo-lhe, privativamcnte, dcntre outÍas, as seguintes

attibuicões:

VI - elaborâr o orcâmento anual c ph"rrianual cle invcstimentos, provendo a

receita e ltxando as despesas rncdizrntc planejarlrcnto aclccluado;

Âlém disso, o attigo 28 atribui à Câmata, com sanção do Prefeito, dispor c legislar sobre as matérias de

competência do Município, especialmente sobre tributos municipais, arecadação e aplicação de suas rendas.

O artigo 58 da mesma Lei aribui competência ao Prefeito, entÍe outras: enviar a Càmata o plano pludanual, o

projeto de lei de diretrizes otçamentárias e a proposta de orçamento. Outro dispositivo estabelece iniciativa do Executivo

para estabelecer os Orçamentos Ânuais.

O Regimento interno desta Casa em seu arttgo 737 prevê a possibilidade da proposição de Emendas aos

Projetos apresentados, podendo as Emendas ser Supressivas, Substitutivas, Aditivas, Aglutinativas e Modificativas

em conformidade com o que foi apresentado, não se verifica impedimento na emcnda apresentada.

Âs emendas ao projeto de lei do orçâmento somente poderão ser aprovadas caso scjam compatíveis com o Plano

Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentádâs, nos termos do art. 166, § 3", I e II e III da Constituição Federal,

indicando os recursos necessários, admitidos âpenas os provenientes de anulação de clcspcsas, excluídas as emendas que

incidam sobre dotações de pessoal e seus encârgos, serviços da dívida, e transferências tributárias constitucionais. Ainda

poderão ser ofettadas emendas que sejam relacionadas com correção e eÍros ou omissôes, ou com os dispositivos do texto

do projeto de lei.

Vejamos:

§ 3" - Ar emendas ao ptoieto de lei do o(çamcnto anual ou aos proietos que
o modifiquem somente podem ser aprovadas caso:

I - seiam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de direttizes
orçamentáriasl

II - indiquem os recuÍsos necessários, admitidos apcnas os provenientes de

anulação de despesa, excluídas as que incidam sobrc:

a) dotações para pessoal e seus encargos;

b) serviço da dívida;

c) transfcrências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e

I)isttito Fedcrall ou

III - seiam relacionadas:

a) com a coteç7ao de erros ou omissõcs; ou

b) com os dispositivos do texto do proicto dc lei.
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À Cornissão de Justiça c Redaçào por rneio dos seus Veteadores acompanharl o voto do Eminente llclator c

opinam pclo Voto nfrVOtúVIiL ao projcto de l-ci.

Dam p l]
[,^,-[ ttr,oo{

F{nando I Iallberg/I'I'L

Prcsidentc Relator Mcmbrcr

É o Parecer. Sala das Comissões Permanentes.

Cascavel, '12 d,eDezembrc de 201'7.
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A constituição confete ao Podet Legislativo a incumbência de exercer a Escabzaçào externa do Executivo,

devendo agir sernpre em proteção do interesse do cidadào a quem Íepresentâ.

Nesse sentido é preciso observar se a possibilidade de emenda legislativa nas leis orçamentárias não fere a

hnalidade cla notrna, que âo cntendcr ser o Exccutivo quem gete o Estado, o orçamcnto, e claborzr seus programas de

goverÍlo, somente caberia a ele prever com destreza onde deverão seÍ empregados os recursos públicos.

Desse modo, por ir ao encontro do que estabelece o afual Ordenamento Jurídico não se verificam impedimentos à

emenda propostâ.

Portanto, após avaliar a matérh como ltelatot, nos teÍmos dos atigos 37 inciso IV e artigo 38 capaÍ, ambos do

Regirnento Interno, nào verifico impedimentos constitucionais, legais e técnicos a tramitação do projeto, deste modo,

manifesto o meu voto FAVORÁVBI-.
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